
 
 
RESOLUÇÃO N° 06/2025/COLEGIADO/CCO/IFSC 

Chapecó, 03 de Setembro de 2025 

 

 

Dispõe sobre o Calendário Acadêmico 2025. 

 

 

A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA- CÂMPUS 
CHAPECÓ, órgão superior de caráter normativo e deliberativo no âmbito do Câmpus, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas e atendendo ao Regimento Geral do IFSC Câmpus 
Chapecó, 

 

Considerando o Art. 8° inciso X da Resolução do Colegiado do Câmpus Chapecó, que 
regulamenta a aprovação de resoluções ad referendum na competência da presidente do 
colegiado. 

​
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar, ad referendum, a alteração do Calendário Acadêmico do ano de 2025 do IFSC – 

Câmpus Chapecó, conforme anexo. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

______________________​
GIOVANI ROPELATO  

Presidente do Colegiado do IFSC Câmpus Chapecó 
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Anexo 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA (SETEC)
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA (IFSC)

RESOLUÇÃO N°06/2025/COLEGIADO/CCO/IFSC
CALENDÁRIO ACADÊMICO 2025 - CÂMPUS CHAPECÓ

ANO CIVIL 2025 S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D DL1 AP1 DL2 AP2 Férias Total
JANEIRO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 28

45

FEVEREIRO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28
MARÇO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 19 1
ABRIL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 21
MAIO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 23

100JUNHO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 22
JULHO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 15 11

2AGOSTO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 1 19 1 1
SETEMBRO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 23

100OUTUBRO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 23
NOVEMBRO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 19

3DEZEMBRO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 16 2 5

Dias letivos por 
semana

1o semestre Seg. 18 Ter. 19 Qua. 19 Qui. 18 Sex. 19 Sab. 7 Total 100
2o semestre Seg. 17 Ter. 20 Qua. 20 Qui. 19 Sex. 20 Sab. 4 Total 100

LEGENDA FERIADOS
Data de referência de início e data limite de término do semestre letivo  Jan Confraternização universal
Período de atividades pedagógicas/administrativas/planejamento docente Mar Carnaval e Quarta feira de cinzas (*até 14h)
Férias docentes Abr Paixão de Cristo e Tiradentes
Feriado Mai Dia do Trabalhador
Recesso Jun Corpus Christi
Recesso compulsório com compensação conforme orientação DGP Ago Feriado Municipal

* Ponto Facultativo até 14h Set Independência do Brasil
Sábados Letivos (ajustar datas de acordo com a realidade e decisão do campus) Out N. Sra  Aparecida e Servidor Público
Semanas letivas: 2025.1 = 19 Nov Finados, Proclamação da República e Cons. Negra
Semanas letivas: 2025.2 = 20 Dez Natal
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